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Altera a Lei n 2  2.007, de 9 de maio de 2016, que dispõe 

sobre a criação e denominação de centro municipal de 

educação infantil.  

Art.  12  A ementa da Lei n° 2.007, de 9 de maio de 2016, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Dispõe sobre a criação e denominação de órgão público".  

Art.  22  0  art.  12  da Lei n° 2.007, de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  12  Esta Lei cria centro de educação infantil, órgão público que 

funcionará em prédio de propriedade do Município localizado no 

prolongamento da Avenida Brasil, próximo ao Conjunto Habitacional 

Santa Rita de Cássia."  

Art.  32  0  art.  22  da Lei n° 2.007, de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  2° 0 órgão público a que se refere o  art.  12  é denominado de Centro 

Municipal de Educação Infantil Miguel Eduardo Nalini Adur."  

Art.  42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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A apresentação do substitutivo decorreu da necessidade de se apresentar uma 

alternativa mais concisa e técnica, sem prejuízo do sentido da matéria. 

Diferente do disposto na redação original do projeto, como o órgão público já 

existe desde 2016, não há que se revogar a Lei n° 2.007/2016, mas sim corrigir os artigos que 

nela fazem alusão ao nome incorretamente utilizado. 

Ademais, o substitutivo apresenta sugestão de melhora da redação e adequação 

da técnica legislativa. 

Pitanga, 02 de outubro de 2020. 

Vereador André Luiz de Oliveira 

Relator 
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